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ADENDO Nº 02 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025  

PROGRAMA SAÚDE NO CAMPO 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA 
PARAÍBA – Senar-AR/PB, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 04.428.605/0001-39, com sede na rua 
Engenheiro Leonardo Arcoverde, nº 320, Jaguaribe, CEP: 58015-660, João Pessoa/PB, por 
intermédio do Presidente do Conselho Administrativo do Senar-AR/PB, torna público o presente 
ADENDO ao Edital de Credenciamento Senar-AR/PB nº 01/2025 – Programa Saúde no Campo: 

 

Art. 1º No Anexo I – Seção 2 (Requisitos mínimos exigidos dos profissionais) do Edital de 
Credenciamento Senar-AR/PB nº 01/2025, acrescentam-se os requisitos mínimos de: 
 
Subseção 2.1 – Técnicos de Saúde Rural 
 
VIII. Certificado de conclusão do Curso de Formação Metodológica do Senar para Técnicos 
de Saúde Rural, disponibilizado na Plataforma de Educação Corporativa do Senar. 
 
Subseção 2.2 – Supervisores de Saúde Rural 
 
VIII. Certificado de conclusão do Curso de Formação Metodológica do Senar para 
Supervisores de Saúde Rural, disponibilizado na Plataforma de Educação Corporativa do 
Senar. 
 
Art. 2º Ratificam-se as demais cláusulas e itens do referido Edital de Credenciamento.  

 

 

João Pessoa/PB, 12 de março de 2026. 

 

 

- Assinado eletronicamente - 

MÁRIO ANTÔNIO PEREIRA BORBA 
Presidente do Conselho Administrativo do Senar-AR/PB 
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